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PORTARIA N9 34/2020

DE 17 DE AGOSTO DE 2020

"Autoriza o afastamento de servidor para concorrer às
eleições municipais no pleito de 2020"

Artigo 1° - MIGUEL TOMAZELA, Prefeito do Município de
Pereiras/SP, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei

Complementar Federal n° 64 de 18/05/1990 e tendo em vista o requerimento
apresentado pelo interessado, AUTORIZO O AFASTAMENTO do Sr.

EVANDRO PEREIRA DA SILVA, matrícula 1234/3, Motorista, a partir de

15/08/2020, para concorrer ao cargo eletivo de vereador, ficando sujeito a

validação com a apresentação, oportunamente, da Ata de Convenção,

expedida pelo partido PSD.

Artigo 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário; tendo seus efeitos

retroagidos à 15/08/2020.

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

Miguel Tomazela
Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação no lugar de costume nesta Prefeitura Municipal,

na data supra.
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